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EDENILTON FERREIRA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Paulo/SP, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº. 20.594.656 SSP/SP, do 
CPF nº. 113.466.188-60, nascido em 06/Dezembro/1972, 
residente domiciliado na Rua São Pedro, nº 1032, Bairro das 
Laranjeiras, Serra/ES, CEP: 29175-581; 
Titular da empresa LAN TECNOLOGIA EM REDES EIRELI, com sede na Avenida Central, nº 
768, Jardim Tropical, Serra/ES, CEP: 29162-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Espirito 
Santo - JUCEES sob nº. 32.600.266.555 em 01/Agosto/2019 e inscrita no CNPJ nº. 18.680.580/0001-
70, denominada de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, subordinada as regras 
editadas pela Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, na melhor forma de direito e consoante com o 
artigo 1.033 e 980-A e em conformidade com a Lei 12.441/2011, fazendo uso do que permite a 
Instrução Normativa DREI nº. 10/2013, do Anexo V, resolve, ALTERAR e TRANSFORMAR seu 
Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Eireli, em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, já registrada anteriormente como Sociedade Empresária 
Limitada sob NIRE nº 32.201.714.325, nos termos e condições a seguir, a qual se regerá, doravante, 
pelo presente CONTRATO SOCIAL: 
 

NOME EMPRESARIAL, SEDE E DURAÇÃO 
 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome empresarial de 
WPLACE LTDA, com sede na Avenida Central, nº 768, Sala 05, Jardim Tropical, Serra/ES, CEP: 
29162-000, sendo que o prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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OBJETO SOCIAL 
 

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade Limitada Unipessoal tem como objeto social a exploração da 
atividade econômica de:  
 

a) Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
(4652-4/00) 

b) Comércio atacadista de equipamentos de informática, equipamentos periféricos de informática. 
(4651-6/01) 

CAPITAL SOCIAL 
 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos 
em 200.000 (duzentas mil), quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do País. 

 

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade Empresária assume o Ativo e Passivo correspondente a 

EIRELI ora transferida. 

 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor do capital social 
integralizado. 
 

CLÁUSULA SEXTA: Fica autorizada a redução do capital social, após a integralização do capital, 
no caso de perdas irreparáveis, ou se o capital for comprovadamente excessivo em relação ao objeto 
da sociedade, devendo ser realizada com a redução proporcional do valor nominal das quotas. 
 

ADMINISTRAÇÃO  
 

CLÁUSULA SÉTIMA: A empresa será administrada pelo sócio único, EDENILTON FERREIRA, 
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
Sociedade Limitada Unipessoal, sendo a responsabilidade do sócio único, limitada ao capital 
integralizado. 
 

Parágrafo Primeiro: As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo 
administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 
daquelas para fins judiciais, conter um período de validade, podendo ser determinado ou 
indeterminado. 

 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não sócios, em clausula 
especifica ou em ato separado. 
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CLÁUSULA OITAVA: O administrador, declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade limitada unipessoal, ou fazer parte dela, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, feita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
INCAPACIDADE OU FALECIMENTO DO SÓCIO 

 

CLÁUSULA NONA: A incapacidade ou falecimento do sócio único não dissolverá a sociedade 
limitada unipessoal, a empresa continuará suas as atividades com os herdeiros e/ou sucessores do 
incapaz ou falecido. 
 

Parágrafo Único: É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por 
força maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio único, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de falecimento, os herdeiros poderão ser admitidos na sociedade 
por alvará judicial ou partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. 
 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único 
que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma 
de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade Limitada Unipessoal, o 
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do sócio. 
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico 
serão elaborados ao término do exercício social, que corresponderá ao período de 01 de Janeiro a 31 
de dezembro de cada ano, ficando dispensado a sua publicação. A sociedade poderá levantar 
demonstrações contábeis mensais, trimestrais, semestrais ou anuais e distribuir lucros apurados ao 
sócio, observados as limitações legais, enquanto os prejuízos serão suportados pela empresa. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos serão resolvidos pela regência supletiva das 
normas da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio único declara que a sociedade explora atividade 
econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do art. 966 
e parágrafo único do art. 982, ambos do Novo Código Civil. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Serra/ES, para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com a renúncia de quaisquer por 
outros, por mais privilegiados que sejam. 

 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento particular em três vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Serra/ES, 20 de Dezembro de 2021. 
  
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Edenilton Ferreira 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WPLACE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11346618860
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EDENILTON FERREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2022 09:45 SOB Nº 32202866935. 
PROTOCOLO: 211644447 DE 22/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200045730. CNPJ DA SEDE: 18680580000170. 
NIRE: 32202866935. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/12/2021. 
WPLACE LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br


